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ção Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, in-
cisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 
142/2021 c/c art. 98-A, caput, §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar 
nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 32-A da Lei nº 7.442/2010 incluído pela Lei nº 9.322/2021 
art. 131, §1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ELIAMA AMANCIA DO NASCIMEN-
TO, mat. nº 6008585-1, na função de Professor Nível Médio, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.087,22 (sete mil e oi-
tenta e sete reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 56h

Gratificação do Magistério em Educação Especial – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Subtotal
Redutor LC nº 125/2019

 Total de Proventos

  3.845,64
  1.076,77
  1.922,82
  2.884,23
  9.729,46
  2.642,24
  7.087,22

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2022
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 872196
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 5.325 DE 26 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2020/686099.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, LAUDELINO 
GONCALVES VIANA, mat. nº 499315/1, na função de Professor Assisten-
te PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$6.153,02 (seis mil, cento e cinquenta e três reais e dois centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

3.845,64
  2.307,38  
6.153,02

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 872204
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET AP Nº 4.710 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2022/1164250.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP Nº 452 de 13 de Janeiro de 2012, em que 
aposentou a servidora EVANILDA CASTRO AIRES, mat. nº 542776/2, no 
cargo de Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, por meio do art. 6º, 
incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da Constituição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os 
artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 
37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 c/c Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA, 
Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, 
caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 7º da Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, de forma a acrescentar a parcela 
Gratificação Progressiva com base no art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010 
e a fundamentação do Vencimento Base com base na Lei nº 11.738/2008 
combinada com a sentença, transitada em julgado, nos autos do Processo 
nº 0844770-19.2021.8.14.0301, que tramitou no Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública de Belém, 
passando a receber nessa situação os proventos mensais de R$14.438,43 
(quatorze mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base  4.062,52
Aulas Suplementares - 132h     2.681,26

Gratificação de Magistério - VPNI     505,56
Gratificação Progressiva - 50%     2.031,26

Adicional por Tempo de Serviço - 60%    3.656,27
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada    1.501,56

Total de Proventos   14.438,43 

II – Esta Portaria produziu seus efeitos financeiros, quanto à inclusão da 
Gratificação Progressiva, a contar de 01 de setembro de 2022, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 872362
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 5.179 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2013/614680.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 36-A, 
36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, MARIA DA CONCEIÇÃO AL-
VES DOS REIS, mat. nº 5657830/2, no cargo de Professor Classe II, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$5.527,16 (cinco mil, quinhentos e 
vinte e sete reais e dezesseis centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 92,5571% (10.135 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$5.971,62)

Total de Proventos

5.527,16
 5.527,16

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/11/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
III – A contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 29/01/2022, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 128/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
  Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 872379
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 5.197 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/124992.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão 
nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
PORTARIA Nº 296/2013-GS/SEDUC (publicada no DOE de 14.03.2013) c/c 
Ofício n° 541/2012 - SAGE/SEDUC; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 
3º e Anexo II da Lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da Lei nº 
9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, LINDA CRISTINA VIANA OLIVEIRA, 
mat. nº 5068584/1, no cargo de Professor Classe II, Nível H, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 13.962,36 (treze 
mil, novecentos e sessenta e dois reais e trinta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 72,5h

Gratificação de Escolaridade – 80%
Vantagem Pessoal CV

Gratificação de Magistério - VPNI
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  4.062,22
  1.472,55
  3.249,78
  177,76
  308,81
  432,03

  4.259,21
  13.962,36

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 872385


